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Antiga Instrução de Serviço nº 11/2008


Dispõe sobre o serviço da Escola de Gestão Pública – EGP, integrante da Diretoria de Recursos Humanos.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, inciso XXVII, do Regimento Interno do Tribunal, e com fundamento nos arts. 187, inciso III, e parágrafo único, e 197, todos do Regimento Interno,

Considerando, ainda, o disposto nos arts. 148, parágrafo único, e 171, incisos VIII e IX, ambos do Regimento Interno,

Considerando o expressivo número de cursos, treinamentos e convênios que o Tribunal realiza para a formação, capacitação, desenvolvimento técnico e científico dos seus servidores e dos jurisdicionados, nas áreas de atuação do Tribunal e da Administração Pública,


RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Serviço da Escola de Gestão Pública – EGP, parte integrante da Diretoria de Recursos Humanos – DRH, sob a coordenação da Diretoria Geral e subordinado ao Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas.

Art. 2º O Serviço da Escola de Gestão Pública tem como finalidade promover o aperfeiçoamento dos membros e servidores do Tribunal de Contas, bem como dos gestores e demais servidores da Administração Pública.

Art. 3º As atividades do Serviço da Escola de Gestão Pública estarão relacionadas às atribuições da Diretoria de Recursos Humanos, estabelecidas no art. 171, incisos VIII e IX, do Regimento Interno.

Art. 4º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Gabinete da Presidência, em 20 de fevereiro de 2008.



NESTOR BAPTISTA
Presidente




image1.png




